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| LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO: 

1) Projeto de Decreto Nº 13/2025, Autor: Mesa Diretora. “Rejeita o veto total ao Projeto de Lei Ordinária Nº 019/2025 e 
dá outras providências 

Ata de Votação Nominal da Décima Quinta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo, realizada no dia 

15 de Dezembro de 2025. 

Votação: Aprovado por Maioria 

Alípio Soares Da Silva x Aprovação Rejeição Abstenção 

Anderson Alan Gomes x Aprovação Rejeição Abstenção 

Vanderley 

Clebson Quaresma da Aprovação x Rejeição Abstenção 

Silva 
Eliane Ramos Dias de | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Melo 
Francisco Bento Soares Aprovação x Rejeição Abstenção 

Gilmar da Silva Melo x Aprovação Rejeição Abstenção 

Gilmar Rodrigues De Aprovação x Rejeição Abstenção 

Oliveira 

José Robério Cc Aprovação x Rejeição Abstenção 

avalcante de Almeida 
José Nilson de Barros | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Silva 
Josabel Ferreira Aprovação x Rejeição Abstenção 

Tenório Luna 
Luiz Pedro Sobral Aprovação x Rejeição Abstenção 

Pio Josival Carvalho de Aprovação Rejeição Abstenção 

Melo 
Sandra Maria Tenório D Aprovação Rejeição Abstenção 

Cavalcante 

oares Da Silva Gilmar Da Silva Melo Anderson Alan Gomes Vanderley 

Presidente Primeiro Secretário Segundo Secretário 
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LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO: 

1) Projeto de Lei Complementar Nº 008/2025, Autor: Chefe do Poder Executivo — “ Altera a redação do Art. 43 da Lei 

Municipal nº 1.887 de 13 de novembro de 2025, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026”. 

2) Projeto de Lei Complementar Nº 006/2025 — Autor: Chefe do Poder Executivo - “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município para o Exércício financeiro de 2026”. 

3) Projeto de Lei Complementar Nº 007/2025 — Autor: Chefe do Poder Executivo — “Institui o Plano Plurianual para o 

período de 2026 á 2029 e dá outras providências”. 

Ata de Votação Nomihal da Décima Quinta Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo, realizada no dia 

15 de Dezembro de 2025. 

Votação: Aprovado por Unanimidade 

Alípio Soares Da Silva x Aprovação Rejeição Abstenção 

Anderson Alan Gomes x Aprovação Rejeição Abstenção 

Vanderley 

Clebson Quaresma da x Aprovação Rejeição Abstenção 

Silva 

Eliane Ramos Dias de | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Melo 

Francisco Bento Soares x Aprovação Rejeição Abstenção 

Gilmar da Silva Melo x Aprovação Rejeição Abstenção 

Gilmar Rodrigues De| x Aprovação Rejeição Abstenção 

Oliveira 

José Robério C| x Aprovação Rejeição Abstenção 

avalcante de Almeida 

José Nilson de Barros | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Silva 

Josabel Ferreira | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Tenório Luna 

Luiz Pedro Sobral x Aprovação Rejeição Abstenção 

Pio Josival Carvalho de | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Melo 

Sandra Maria Tenório | x Aprovação Rejeição Abstenção 

Cavalcante 
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piq Soares Da Silva Gilmar Da Silva Melo Anderson Alan Gomes Vanderley 

Presidente Primeiro Secretário Segundo Secretário 
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